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ESTADO DO P IAUI 
PREFE ITIJRA MUNIC IPAL D E PASSAGEM FRANCA DO P lA U f 

AV. COSTA E S ILVA, 4 16, CENTRO 
PASSAGEM FRANCA DO PIA UÍ - PI C EP: 64395-000 

NPJ : 4 l.522. 186/000 1-2 6 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 002/2021 
EDITAL DE PROCESSO SELETlVO SIMPLIFICADO 

MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR N º 001/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAU1, no 

uso d e suas a tribuições legais e reg i.mentais, e considerando a homo logação do resultado do 

Processo Seletivo Simplificado Nº 001 / 2021 para contratação de pessoal, por prazo determ.inado 

p a ra desempenhar funções d e M o nitor d e Tra nsporte Escolar junto à Secretaria Munic ipal de 

Educação do Município de Passagem Franca do Piauí - PI, CONVOCA os candidatos 

aprovados relac ionados no Anexo I d este edital com vistas à no m eação para os cargos, 

observadas as segu intes condições: 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente ed ita l deverão comparecer ao prédio 

interino da Prefeitura Municipal, si tuada na Avenida Costa e Silva, s/n , Centro, Passagem 

Franca do Piauí - PI, nos dias I O a 13 de setembro de 2021, no horário das 08h às 12 h para a 

entrega dos docume ntos relacionados no Anexo II deste Edital. 

2 . O atendimento ocorrerá por ordem de chegada dos candidatos. 

3. Não serão recebidos documentos de forma parcial. sendo que a falta de qualquer documento 

constante no anexo li acarretará o não cumprimento das ex igências deste edital. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Após a entrega e avaliação dos documentos, os Candidatos deverão comparecer, na sede da 

respectiva secretaria o nde ficará vinculado, para assinatura do contrato e lotação para dá início 

ao exercício da atividade labora l temporária. 

Passagem Franca do Piauí-PI, 1 O de setembro de 202 1. 
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ANEXO T 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

CARGO· MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

NOME 

MARIA ISABEL BARROS SOARES 
INES SANTOS PESSOA 
MARIA SALOME DE ARAUJO MATIAS 
FLA VIA MARTINS DA SILVA SOARES 
ANTONIA MARIA DELFINO DOS SANTOS 
LETICIA DA SILVA ARAUJO 
ANTONIO CARLOS DA SlL V A 
CARLOS SILVAN PEREIRA DA SILVA 
EV ANILDA MARTINS DA SILVA 
ADRIANA BATISTA DE ALMEIDA 

ANEXO II 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

PONTUAÇÃO 

25 
25 
24 
23 
23 
23 
23 
23 
22 
22 

SITUAÇÃO 

APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 
APROVADO 

Fica determinado a obrigatoriedade da apresentação dos documentos originais e fotocópia por 

parte dos servidores, a seguir identificados: 

1. documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

li. apresentar atestado médico, no sentido de gozar de boa saúde fisica e mental; 

111. título de eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

rv. cadastro nacional de pessoa fisica - CPF; 

V. telefone de contato; 

VI. certificado de reservista ou dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 

Vil. comprovante de residência atualizado; 

Ylll . PlS/PASEP ou NlS; 

IX. Carteira de trabalho; 

X. Dados bancários da conta no BA CO DO BRASIL, onde será creditado os vencimentos; 

XI. certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso; 

XII. CPF dos pais, se for o caso. 

Xlll. OI (uma) foto J x4 recente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI Nº 1.322/2021, de 09 de setembro de 2021. 

"A/lera a denominaçao da Rua 01 , no Conjunto Flor de 
Lis para Avenida Joaquim Nogueira Lima e dá outras 
providências"'. 

A PREFEITA EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO li, ESTADO DO PIAUÍ. 

ELISABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e em obediência 

à Lei Orgânica do Município, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica alterada a denominação da Rua Projetada 01, no Conjunto Flor de Lis (entrada 

principal de acesso ao conjunto) para Avenida Joaquim Nogueira Lima, nesta cidade de Pedro 

li/PI. 

Artigo 2º ... Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO 11, Estado do Piauí, aos 09 dias do mês 
de setembro de 2021. 

( ;1e<-"' ""- .b ii .t:,,¼ .~ ., . .cP tL 'u -. .... ~ , ~ 
Elisabete Rodrigues ae vhvcira 
Prefeita Municipal em Exercfcio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI Nº 1.323/2021 , de 08 de setembro de 2021. 

" Dispõe sobre a denominação de um trecho (rua) que 
inicia na estrada que vai para a Serra dos Matões até a 
Ecoescola Tomas a Kempis situada no Revedor neste 
município de Rua Padre Josef Reuter e dá outras 
providências ". 

A PREFEITA EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ , 

ELISABETE RODRIG UES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e em obediência 

à Lei Orgânica do Município. no uso de suas atribuições. faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono a segui nte Lei: 

Artigo tº - Fica denominada de Rua Padre JosefReuter o trecho (rua) que inicia na estrada que 

vai para a Serra dos Matões a té a Ecoescola Tomas a Kempis situada no Revedor neste 

município de Pedro li/PI. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO li , Estado do Piauí, aos 08 dias do mês 
de setembro de 202 1. 

Elisabete Rodrigues tle Oliveira 
Prefeita Municipal em Exerclcio 
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